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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PREGAO PRESENCIAL PARA N“ 028/2017 :

REGISTRO DE PREÇOS
  

Aos dezesseis dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezessete, presente de um lado o

MUNICIPIO DE MUNIZ FERRElRA, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Wellington Sena Vieira,

doravante denominado MUNICIPIO, e do outro a empresa USA COMÉRCIO DE PRODUTOS

CIENTÍFICOS E LABORATÓRIO LTDA, representada pelo seu representante legal, Senhor LEONARDO

SANTOS DOS REIS, com Sede na Praça General Inocêncio Galvão, nºOB - Lago 02 de Julho, Salvador

- BA, CEP:40.060-055, inscrita no CNPJ/MF sob o número 03.215.469/0001-35, simplesmente

denominada de FORNECEDOR(ES), firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme

decisão exarada no Processo Administrativo nº 279/2017 e homologada no dia 16/11/2017, referente

ao Pregão Presencial nº 028/2017 para Registro de Preços, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei

Federal 8.666/93, Lei Estadual nº 9.433f2005 e do Decreto Municipal de MUNIZ FERREIRA nº 393/2017

e legislação pertinente, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1. OBJETO

1.1. O objeto desta Ata e' o registro dos preços classincados noPregão Presencial para Registro de

Preços nº 028/2017, conforme especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo

instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem

provavelmente adquiridas ou utilizadas pela Administração, na medida das suas necessidades e

segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços e de doze meses, contado a partir da data de assinatura

desta Ata, não sendo admitida prorrogação, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços

registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no edital

e nas normas pertinentes.

1.3 A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições do Edital do Pregão Presencial

n'J 028/2017, facultada a substituição do termo de contrato, a critério da Administração, por

instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal 8.666/93.

1.4. É vedada & subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou

transferência, totai ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não

se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão a

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que

necessitar, até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às

licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições

2. PREÇO

2.1. Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

2.2, Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários,

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também

fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e

equipamentos utilizados, depreciação, alugueis, administração, impostos, taxas, emolumentos e

quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela

CONTRATADA das obrigações.
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2.3. O órgão ou entidade responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços disponibilizará no site

oficial do Município de MUNIZ FERREIRA do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos

demais órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.

2.4. O preço a ser pago será (: vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta

apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na data da

entrega do objeto.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação

orçamentária correspondente a cada órgão ou entidade solicitante.

4. CONTRATAÇÃO

4.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o Iidtante deverá manter,

durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas na

licitação, ficando esclarecido que, nos termos do art. 17 do Decreto Municipal nº 39/2017 não serão

contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação reguiar.

4.2. O fornecedor será convocado para assinatura da autorização de fornecimento (AFM) no prazo de

até 10 (dez) dias corridos, contado da data do recebimento da convocação.

4.3. Os órgãos e entidades solicitarão ao fornecedor, por escrito, através de Autorização de

Fornecimento de Material — AFM, e dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos

dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos

estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

4.4. Os órgãos e entidades, observados os critérios e condições estabelecidas neste edit-al, poderão

contratar, concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados,

respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida a ordem de

ciassificação das respectivas propostas.

4.5. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar

o instrumento equivalente AFM, no prazo de 10 dias corridos contados da data do recebimento da

convocação, a Administração poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços

registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a contratação do fornecimento dos

materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, respeitado o

disposto no Decreto Municipal nº 39/2017, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 10.520/02

e 8.666/93,

4.6, Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo

primeiro colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de

classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

4.7. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante

legal da empresa ou mandatário com poderes expressos.

4.8, Em consonância com o art. 18 do Decreto Municipal nº 39/2017, os contratos celebrados em

decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na, Lei nº 10.520/02 e 8.666/93,
inclusive quanto aos prazos de vigência.

4.81. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços, a qual dependerá de requerimento formal do
interessado, quando visar recompor o preço que se tornou ínsu ' ' nte, instruído com a documentação
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que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria

Administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

4.8.2. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigada a aceitar nas mesmas condições constantes

na Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a

25% (vinte e cinco por cento) da quantidade iicitada para cada lote registrado.

4.9. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os

contratantes.

s. CDNDIÇõES DE PAGAMENTO

5.1.0 pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado, através de crédito em conta

corrente, no prazo de até 15 dias corridos contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

depois de atestada pelo Contratante O recebimento dennitivo do objeto licitado, cujo prazo de entrega

será de até 02 dias úteis contados da data de recebimento da AFM.

5.2.Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.

5.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fiuirá a partira da regularização

da pendência por parte da contratada.

5.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos peia Administração, em caso de mora, será

calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de

acordo com a variação do INPC do IBGE pm rafa tempere.

5.5. Em conformidade com o art. 40 da Federal 8.666/93, nas compras para entrega imediata, assim

entendidas aqueâas oom prazo de entrega até quinze dias contados da data da celebração do ajuste,

será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do

adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias.

&. MANUTENÇÃO DAS conpxções DA pnoposm — REAJUSTAMENTO E REVISÃO

6.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no

art. 65 da Lei Federai 8.666/93.

6.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro,

ou por iniciativa da Administração, nos termos do art, 15 do Decreto Municipal 39/2017, em decorrência

de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços dos serviços ou

bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações,

compondo novo quadro de preços e disponibilizando—o no site oficial do Município de MUNIZ FERREIRA.

6.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar—se superior ao praticado no mercado

o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

II - liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar

frustrada a negociação;

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.4. Quando o preço de mercado tornar—se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:
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I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

III - indtaurar processo administrativo para aplicação de sanção, quando o fornecedor

de material ou o prestador de serviço, detentor de preço registrado, não honrar os
compromissos assumidos em decorrência das Autorizações de Fornecimento de

Material — AFM e Autorizações de Fornecimento de Serviço — APS, respectivamente,

para as quais tenha sido convocado até a data da solicitação de negociação ou

cancelamento do preço registrado, ou não comprovar a veracidade das alegações

apresentadas no pleito de negociação.

   

6.5. No processo de negociação, o fornecedor ou o prestador de serviços somente poderá apresentar

novo preço para o lote de sua proposta comercial que teve preço classificado na respectiva licitação

para o Registro de Preços.

6.5.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do lote

em da Ata de Registro de Preços, liberando os órgãos e entidades para a adoção das medidas

necessárias para a contratação do lote.

6.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos

fixados pelo órgão controlador.

6.7. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos

contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços, a qual dependerá de requerimento formal do

interessado, quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação

que comprove o desequilíbrio econômico—financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria
Administração quando coiimar recompor o preço que se tornou excessivo.

6.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

7. FISCALIZAÇÃO Do CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Competirá ao Contratante & ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,

da fiscalização do Contratante não eximirá a Contratada de total responsabilidade na execução do
contrato.

72 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão ou entidade contratante, considerar-se—á definitivamente aceito pela Administração o objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justiHcativa escrita fundamentada.

7.3 Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se—á mediante termo
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

7,4, O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornemmento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.5 O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município.

7.5. Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retira-los imediatamente, sendo a ocorrência comunicada
ao Orgão Gerenciador do Registro de Preços para adoção das providên “as cabíveis.

  

    

8. PENALIDADES

Em 03. 9/0001-3-0
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8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 89 a 99 da Lei Federal 8.666/93,

sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art, 87 do mesmo

diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

 

8.2. O não fornecimento dos materiais solicitados, inclusive por atraso injustificado na entrega dos

materiais, sujeitará o fornecedor a multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da

infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

[« 10% (dez por cento) sobre o valor do pedido, em caso de descumprimento total da

obrigação;

Il - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do fornecimento ou serviço não realizado;

III — 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não

realizado, por cada dia subseqiiente ao trigésimo.

8.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinde unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

8.2.2. A multa será aplicada apos regular processo administrativo, podendo ser descontada do crédito

pendente de pagamento ao fornecedor e, se for o caso, cobrada judicialmente pela Administração

Pública Municipal.

8.2.3. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá

o fornecedor da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento

de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos artigos 88 a 99 da Lei

Federal 8.666/93.

8.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da

falta, os prejuizos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.5. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 8666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

l - não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

11 — injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixarde firmar o contrato ou

instrumento equivalente decorrente do Registro de Preços;

II] - o fornecedor ou prestador de serviço der causa a rescisão administrativa de contrato,

decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos do artigo 78 da Lei

Federal 8.666/93.

9. RESCISÃO

9,1, Em consonância com o artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por

inidoneidade superveniente ou comporãmento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de

substancial alteração das condições do mercado.

9.2. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração,

nas seguintes hipóteses: --

I - quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;

Il - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.

    

"" ' mani-i?
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9.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços,
nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que

deram origem ao Registro de Preços,

  

9.2.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de

compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.2.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a

comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios, considerando cancelado 0

preço registrado a partir da data da publicação.

9.3. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado,

mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste

instrumento convocatório.

9.3.1. A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o

benenciário do registro fica obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços,

sendo que este prazo poderá ser prorrogado, caso haja necessidade de diligência para complementar a

análise do pleito.

10. vmcuução no EDITAL DE LICITAÇÃO

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no

processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11. FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de Nazaré, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de

Preços.

E, por estarem assim justos & contratados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e

forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

MUNIZ FERREIRA, E e Novembro de 2017.

  

bp MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA

Volº—M hilº)— ALO. [QA
USA COMERCIO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS E LABORATORIO LTDA

[ªcirrªr 03.215469/0001353
TESTEMUNHA uaA-ºªmrª'ªª'a'gf'g'gfªºmººTESTEMUNHA

mrmwwalq' Idi-Dun“).

l... “57.07.2533? ___,l
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Anexo |

Estado da Bahia

MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA

Prefeitura Municipal

 

FORNECEDORA: USA COMÉRCIO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS E LABORATÓRIO LTDA,

CNPJ: 03.21.5469/0001436, vencedora do aludido pregão, com o valor Global de R$10.111,35

(dez mil cento e onze reais e trinta e cinco centavos), referente ao LOTE IV.

 

l NOME DO EQUIPAMENTO QUANT. VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLOGICO 03

ISENTO DE OLEO, COM RESERVATÓRIO

DE ALUMÍNIO ou COM REVESTIMENTO

INTERNO DO RESERVATÓRIO QUE EVITE

A CORROSÃO E OXIDAÇÃO COM DRENO

l AUTOMÁTICO. POTENCIA MÍNIMA DE 2 HP

VOLUME DE AR DESLOCADO IGUAL OU

SUPERIOR A i'll) L/MlM COM FILTRO DE

AR.   

3.370.45 10.111,35" SL'HUSIHI

  _VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS  R$10.111,35   

LOTE [V

EQUIPAMENTO 0D TOLÓGICO
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017)

 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA 
Prefeitura Municipal   

 
 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
O Prefeito Municipal de Muniz Ferreira, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no art. 4º, XXII, da Lei nº 10.520/2002 e conforme o que consta no Processo Administrativo 
nº293/2017, resolve HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Peços nº032/2017, tipo menor preço, destinado à AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA DIVERSAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE MUNIZ 

FERREIRA, conforme informações constantes no Edital e seus anexos e mediante condições 
estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, 
em favor da empresa: DIXAM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 11.264.692/0001-

00, pelo valor global de R$152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais), relativo aos LOTES 
II e IV.  

E a Empresa: F C DO AMOR DIVINO OLIVEIRA-ME, inscrita no CNPJ: 04.442.220/0001-26, pelo valor 

global de R$139.500,00 (cento e trinta e nove mil e quinhentos reais). Relativo aos LOTES I e III 
discriminado no anexo I do instrumento convocatório, nos termos da Ata lavrada no dia 
30/12/2017, conforme adjudicação em Ata.  
 
 

 
 

Registre-se, Cumpra-se,  

Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

Muniz Ferreira, Bahia, 05 de Dezembro de 2017. 

 

Wellington Sena Vieira  

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017)

 

  

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA 
Prefeitura Municipal 

 
 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Muniz Ferreira, no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento no art. 4º, XXII, da Lei nº 10.520/2002 e conforme o que consta no Processo 

Administrativo nº296/2017, resolve HOMOLOGAR o resultado do procedimento 

licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº033/2017, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA, conforme informações constantes no Edital e seus 

anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/2002 e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, em favor das empresas: 

 

ROGÉRIO REIS DE ANDRADE, CNPJ/MF sob o número 17.645.391/0001-22, vencedora do 

LOTE I, II e III, com o valor global de R$28.599,70 (vinte e oito mil quinhentos e noventa e 

nove reais e setenta centavos). 

 

Nos termos da Ata lavrada no dia 21/11/2017, parte integrante e indissociável deste 

termo. 

Notifiquem-se as licitantes vencedoras para assinatura do contrato no prazo indicado no 

Instrumento Convocatório.  

 

 

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se.  

 

 

 

Muniz Ferreira, Bahia, 27 de Novembro de 2017. 
 

 

Wellington Sena Vieira 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017)

 

  

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA 
Prefeitura Municipal 

 
 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
O Prefeito Municipal de Muniz Ferreira, no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento no art. 4º, XXII, da Lei nº 10.520/2002 e conforme o que consta no Processo 
Administrativo nº234/2017, resolve HOMOLOGAR o resultado do procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº034/2017, 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE ARTIGOS PARA RECEM-NASCIDOS (ENXOVAL) 
PARA ATENDIMENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DE TRABALHO, ESPORTE E AÇÃO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA, CONFORME LEI MUNICIPAL 022/2013 E 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DESTE EDITAL, conforme informações constantes no Edital 
e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, em favor das empresas: 
 
CATIA CILENE FROIS DIAS, CNPJ/MF sob o número 17.177.876/0001-00, vencedora do 
Único LOTE, com o valor global de 73.000,00 (setenta e três mil reais). 
 
Nos termos da Ata lavrada no dia 21/11/2017, parte integrante e indissociável deste 
termo. 
Notifiquem-se as licitantes vencedoras para assinatura da Ata de Registro de Preços no 
prazo indicado no Instrumento Convocatório.  

 
 

Registre-se, Cumpra-se,  
Publique-se e Lavrem-se as 
Atas de Registro de Preços. 

 
 

Muniz Ferreira, Bahia, 27 de Novembro de 2017. 
 
 
 

Wellington Sena Vieira 
Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017)

 

  

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA 
Prefeitura Municipal 

 
 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
O Prefeito Municipal de Muniz Ferreira, no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento no art. 4º, XXII, da Lei nº 10.520/2002 e conforme o que consta no Processo 
Administrativo nº313/2017, resolve HOMOLOGAR o resultado do procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº036/2017, Contratação de empresa 
para prestação de serviço de locação de máquina para execução de serviços de 
terraplanagem e manutenção das estradas vicinais do Município de Muniz Ferreira, 
conforme informações constantes no Edital e seus anexos e mediante condições 
estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 
8.666/93, em favor das empresas: 
 
SANTA CRUZ CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o número 
05.057.851/001-94, vencedora do Único LOTE, com o valor global de R$57.824,00 
(cinquenta e sete mil oitocentos e vinte quatro reais). 
Nos termos da Ata lavrada no dia 04/12/2017, parte integrante e indissociável deste 
termo. 
Notifiquem-se as licitantes vencedoras para assinatura do contrato no prazo indicado no 
Instrumento Convocatório.  

 
 

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se  
 

Muniz Ferreira, Bahia, 05 de Dezembro de 2017. 
 
 
 

Wellington Sena Vieira 
Prefeito Municipal 
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RESCISÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017)

 

 

  

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA 

Prefeitura Municipal 
 

 

 

 
RESUMO DA RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 
MODALIDADE: 

 
        PREGÃO PRESENCIAL/SRP 

  
006/2017  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA 
CONTRATADO: SOUZA PENINE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 
CNPJ/CPF:  20.830.763/0001-77 
OBJETO:  
 

RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
REFERENTE À AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEL E ÓLEOS 
LUBRIFICANTES PARA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS E MÁQUINAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FERREIRA. 

FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/93 em especial o art. 79, inciso I e o art. 78, inciso XII, no quer 
couber. 

Muniz Ferreira- BA, 30 de novembro de 2017. 
Wellington Sena Vieira 

Prefeito Municipal 
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